
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 29, DE 2012 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 
sobre a aferição de peso dos veículos de transporte 
coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 99 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 99. ............................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º A aferição do peso dos veículos utilizados no transporte 
coletivo de passageiros não poderá ocorrer nas vias de trânsito, 
devendo o procedimento ser realizado nas estações terminais e em 
outros locais admitidos pelo CONTRAN.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) estabeleceu corretamente as 

condições e os procedimentos destinados a aferir o peso dos veículos que trafegam nas  

vias urbanas e rodovias.  O art. 99 dessa importante norma legal determina 

que somente podem transitar os veículos cujo peso e dimensões atendem aos limites 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

 

Ao detalhar esse comando geral, o CTB estabelece que: (i) o excesso de 

peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação de documento fiscal; 

(ii) será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias; e (iii) os equipamentos fixos ou 

móveis utilizados na pesagem de veículos serão aferidos de acordo com a metodologia e 

na periodicidade estabelecidas pelo Contran, ouvido o órgão ou entidade de metrologia 

legal. 

De fato, o sobrepeso de caminhões e de ônibus é reconhecidamente um dos 

fatores determinantes para o desgaste dos pavimentos.  

Ocorre, contudo, que, embora esses procedimentos se mostrem úteis e 

necessários, há circunstâncias em que a sua prática, não sendo regrada, pode resultar 

em transtornos sociais. É o caso dos veículos utilizados no transporte coletivo de 

passageiros. Diferentemente do que ocorre com os veículos de carga, em relação aos 

quais há poucas pessoas envolvidas, no caso dos ônibus os procedimentos de pesagem 

promovidos nas vias de trânsito ensejam inúmeros prejuízos aos passageiros e ao próprio 

funcionamento do sistema. 

Nesses casos, evidencia-se a necessidade de conciliação entre a regra de 

pesagem periódica dos veículos, que deve ser mantida e cumprida, e o direito dos 

usuários a não terem que suportar mais uma causa para o impedimento da fluidez no 

trânsito, já prejudicado por tantos outros fatores.  

 

 

Ao proibir que a aferição do peso dos ônibus utilizados no transporte coletivo 

de passageiros ocorra nas vias de trânsito e determinar que o procedimento seja 
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realizado em locais mais adequados, como nas estações terminais e em outros que 

venham a ser admitidos pelo Contran, a presente proposição tem o sentido de 

assegurar que a aferição requerida pelo CTB ocorra sem prejuízo para os usuários do 

transporte coletivo e do trânsito em geral. 

São essas as razões que justificam o projeto ora apresentado, para o qual 

esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

 
Sala das Sessões,  

 
Senador ACIR GURGACZ 

 

 

 

 

 

 

(: Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Constituição, Cidadania e Justiça, 

cabendo à última decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 02/03/2012. 
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